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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 6.896 DE 01 DE JULHO DE 2015

Autoriza a assinatura de Convênio e dá outras providências.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 
Art. 1º. Fica o Município de Araxá, autorizado a firmar Convênio com a Escola Infantil Mundo da Criança, inscrita no CNPJ n.° 03.962.731/0001-06, sediada na Av. Divino Alves Ferreira, 150, Bairro Vila Alaor desta cidade de Araxá, reconhecida de Utilidade Pública pela Lei nº 3.701 de 22 de agosto de 2000, no sentido de ceder-lhe 06 (seis) professores (as) de educação básica e 01 um(a) supervisor(a) pedagógico (a), visando a manutenção das atividades educacionais filantrópicas prestadas por aquela entidade à comunidade araxaense.

Parágrafo único: Para a referida cessão o Poder Público deverá utilizar exclusivamente servidores de carreira.

 
Art. 2º. Os profissionais cedidos realizarão jornada de trabalho estabelecida pela Secretaria de origem, e receberão todas as vantagens de natureza pessoal, como se estivessem em exercício no órgão de origem.

 
Parágrafo único. Mensalmente a Associação enviará à Secretaria Municipal de Educação informativo da produtividade, e da assiduidade dos profissionais cedidos.

 
Art. 3º. O referido Convênio passará a ser parte integrante desta Lei.

 
Art. 4º. As despesas decorrentes da cessão de servidores correrão por conta das dotações consignadas no orçamento vigente, já utilizadas para o pagamento dos vencimentos dos servidores cedidos.

 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARACELY DE PAULA

PREFEITO MUNCIPAL DE ARAXÁ

CONVÊNIO Nº __/2015

Termo de Convênio que entre si celebram, de um lado, MUNICÍPIO DE ARAXÁ e, do outro, a Escola Infantil Mundo da Criança, desta cidade.

O Município de Araxá, representado por seu Prefeito Municipal, ARACELY DE PAULA, devidamente autorizado pela Lei n° ____ de __ de _____ de 2015 e, de outro lado, a Escola Infantil Mundo da Criança, doravante designada apenas Escola Infantil, CNPJ. nº 03.962.731/0001-06, com sede na Av. Divino Alves Ferreira, 150, Padre Alaor, entidade considerada de Utilidade Pública pela Lei nº 3.701 de 22/08/2000, representada pelo sua Presidente Nair Maria Macedo Faria, resolvem firmar o presente Convênio, que se regerá pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO

A finalidade do presente Convênio é a de permitir mútua cooperação entre o Município e a Escola Infantil, a fim de que aquela ceda pessoal qualificado para a manutenção das atividades educacionais filantrópicas prestadas por aquela entidade à comunidade araxaense.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

I - DA PREFEITURA

O MUNICÍPIO, cederá à Associação, sete profissionais, sendo 06 (seis) professores (as) de educação básica e 01 um(a) supervisor(a) pedagógico (a), com ônus para o órgão de origem, para prestarem serviços junto à referida entidade.

II - DA Escola Infantil

1)   Controlar a jornada de trabalho dos profissionais cedidos;

2)   Enviar mensalmente à Secretaria Municipal de Educação informativo da produtividade, e da assiduidade dos profissionais cedidos.

CLAUSULA TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS MUNICIPAIS

As despesas decorrentes da cessão de servidores correrão por conta das dotações consignadas no orçamento vigente já utilizadas para o pagamento dos vencimentos dos servidores cedidos.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

O presente Convênio tem início no ato da sua assinatura e término em 31 de dezembro 2015.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Convênio, fica eleito o Foro da Comarca de Araxá - MG.

CLÁUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Aplicam-se ainda, a este Convênio toda a legislação e normas pertinentes à matéria, podendo o mesmo ser prorrogado através de Termos Aditivos na forma da Lei.

E por estarem assim acordadas as partes, assinam o presente Convênio em 05 (cinco) vias de igual forma e teor.

Araxá, __ de _____ de 2015.

ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal de Araxá

Nair Maria Macedo Faria

Presidente Escola Infantil
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